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PREFEI'r\1llià. K"JNICIPAL DE B~IXO GUAffi>U 

EST~DO DO ESffR!TC SANTO 

- o -

LEI NS2 ?BL• 
11C Ol~CEDE .is..UllLI O P~ OBRAS PtteLICA. 
~O PATRCfü~TO 11 HONSEiiliOR LUIZ CIADI011 • 

C PREFEITO MIDlICIPh.L DE: B~IXO G~NDU , Faço saber -
A 

aue a Ceunara !-'!u.nicipal dacre tou e eu sanciono a segui 1te .1ei : 

Art. l~ - Fica concedido tm: aux!lio para obras pu

blicn. de Cr$ 50. 000 ,oo (cinquenta mil cruzeiros) , eo Patrona

to "Monsenhor Luiz Claudio 11
• 

na construção da casa do P; .. TRCJ~TO. 

~r: . - As despesas da presente lei, correrão 
conta de dotações orçamentárias para o exarc! cio de 1978 . 

-

a 

Ari: . - Esta Lai entrará em vigor ein 1~ de janei-
ro de 191u, revo"adas ~s d" i - ' ~ a ispos ~oes em contrar~o • 

~ 

de deze:nbro de 1 ';, 77. 

Pes 

~ al 



Hlli:r"'~!'Illi~ r!tJXIClrÃL üE &AI.X.O G!Jii.lJüU 

~S~DO ~O ESF.t'RITO SAHTO 

- o -

LE!. Xg ?84 
11COl~EDE ATJULIO P~ .. OBRàS P:íaLICii. 

làO ?~TRON~TO " HONSh?iliCR LUIZ C:L..J>I011 • 

O 7~~:'1:0 • .1ICI?~ DZ En!..X.O }lAlIDU, Fa~-o sr..bar -

qt.:.e e. Cmra !.-:unicipal ãecratou a eu sanc!.ono a !Jegu=-nta Lei : 

Art. lQ - ?icu concedido Uii. auxílio para obras ~u
bllca de CrO 50. 000 ,oo (cin;.iuen ta u:.11 ~~zeiros), ao .?atro~

to "~:Cnser..ho!' Luiz Cla.ud.1011 
• 

.:..rt. 2' - C i-ia tron.at.o :.:onser.hor Luiz Claudio !'ice. -

na obrigação de eimpregar o auxílio conceàido e7.clusivai~~nte -

na construção da case do Pn.'2RC1.:;.TO. 

Ãrt. 3c - -s des~esas da ~rese~~o lei: co~rerão a 

conta da dota. :~es Cl'ça.n:.e!1"t<i!"ias para. o e:i:o!"c!ci.o d.e 1976 . 

.L\rt . - Esta Lai entrará am v!~or an l~ de janei-

ro de 1978, re~ogodas 3s disposições 
, 

e~ contrario . 

Qri.3I!STE DCi m.:.F~J.1 O Zf.:"}l!CIP.~L :Oi. D~Ãti G-::.n~;•.iü , 21 

àe da~a~bro de 1$77• 

REGISTRf. !.JI>...> . o.,.J !C ~1~ 

Lrn , ~1 j -6 ie=e~bro üe 1~77 
/l f.~ r ' 

I .. ~°t'W I' -=?-'.__ ____ _ 
Fe:-nando de Fa!va ~a~,i.!Gio 

5ec!'6t:rrio-Part~cular 


